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coMrssÃo DE coNsTrflrrÇÃo E JUsrrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3068N026 DO DGCUTTVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MAI\TICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEYEDO, reuniram-se em data de 3010312026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3068/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de março de 2026.

JUMORMARIANO
Presidente
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 306812026 DO E)(ECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINANÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MAI\IICA, AIYDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 30/03DA26 para estudar o PROJETO

DE LEf N.o 306812026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de março de 2026.
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AISDREIA PEREIRA
Secretária
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Membro
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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 306812026 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A cornissão de "EDUcAçÃo, §lÚoD r lssrstÊwclA §ocIAL", composta

pelos vereadores: CLAIIDIR ZAI\IELLÀ, BEATRIZ FÁRIA DE PAULA e

PÀ§CUÀLINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 30/03D026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'306812026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projaq analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 30 de março de 2026.

CLA{TDIR ZAhIELLA
Presidente
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